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GABINETE DA PREFEITA 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 030/2022 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 

CONTRATAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER 

TEMPORÁRIO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ADMINISTRAÇÃO, 

SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E 

HABITAÇÃO, E INFRAESTRUTURA - EDITAL Nº 001/2022 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 

Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 

conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 

homologação final do Processo Seletivo Edital n° 001/2022, 

TORNA PÚBLICA A CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS E 

CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - 

EDITAL Nº 01/2022, conforme relação constante no Anexo I 

deste Edital para se apresentarem no Departamento de 

Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Água Clara/MS, 

sito à Rua Rodovia BR 262, KM 135, Bairro: Centro – Água 

Clara/MS, no horário das 07h às 13h, em caráter de urgência, 

do dia 30/11/2022 até 01/12/2022, munidos dos documentos 

pessoais. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 

Grosso do Sul, aos vinte e nove dias do mês de novembro do 

ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 

ANEXO I 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 030/2022 

PROCESSO SELETIVO Nº 001/2022 
02. Cargo: Motorista 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

12 01132 Helisangela de Castro 

Alves 

6.0 

13 01072 Wagner Rogério Costa  5.0 
 

PORTARIA Nº 1.062, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2022. 
“Dispõe sobre reenquadramento dos 

profissionais do Magistério Público do 

Município de Água Clara e dá outras 

providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, em 
virtude da promulgação da Lei Municipal Nº 1.236/2022, que 
“Dispõe sobre o plano de cargos, carreiras, remuneração e 
valorização do magistério público municipal, revogando a Lei 
nº 854/2012”. 

CONSIDERANDO os princípios constitucionais que 
regem a administração pública, notadamente aqueles 
insculpidos no caput, art. 37 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que a Lei Municipal Nº 1.236/2022 
estabelece que Progressão Vertical é o deslocamento do 
ocupante de cargo do magistério de um nível para outro 
superior, proveniente nova titulação; 

CONSIDERANDO que a servidora pública municipal, 
de que trata esta Portaria, concluiu o Ensino Médio – 
modalidade Normal, com habilitação para o exercício do 
magistério na educação infantil, conforme certificado juntado 
ao requerimento;   

CONSIDERANDO que é competência exclusiva do 
Chefe do Poder Executivo Municipal a edição de ato de 
concessão; 

RESOLVE: 
Artigo 1º - REENQUADRAR a profissional, 

EVANILCE LACERDA DO NASCIMENTO TENORIO, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Pajem, Nível III, 
Classe D. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos oito dias do 
mês de novembro do ano de dois mil e vinte e dois, revogadas 
as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 
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de Mato Grosso do Sul, aos vinte e oito dias do mês de 
novembro do ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 1.063, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2022. 

“Dispõe sobre reenquadramento dos 

profissionais do Magistério Público do 

Município de Água Clara e dá outras 

providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, em 
virtude da promulgação da Lei Municipal Nº 1.236/2022, que 
“Dispõe sobre o plano de cargos, carreiras, remuneração e 
valorização do magistério público municipal, revogando a Lei 
nº 854/2012”. 

CONSIDERANDO os princípios constitucionais que 
regem a administração pública, notadamente aqueles 
insculpidos no caput, art. 37 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que a Lei Municipal Nº 1.236/2022 
estabelece que Progressão Vertical é o deslocamento do 
ocupante de cargo do magistério de um nível para outro 
superior, proveniente nova titulação; 

CONSIDERANDO que a servidora pública municipal, 
de que trata esta Portaria, concluiu o Ensino Médio, conforme 
certificado juntado ao requerimento;   

CONSIDERANDO que é competência exclusiva do 
Chefe do Poder Executivo Municipal a edição de ato de 
concessão; 

RESOLVE: 
Artigo 1º - REENQUADRAR a profissional, SANDRA 

REGINA ISAC BIRER DE FARIA, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Pajem, Nível III, Classe E. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos dez dias do 

mês de novembro do ano de dois mil e vinte e dois, revogadas 
as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e oito dias do mês de 
novembro do ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 1.064, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2022. 

“Dispõe sobre reenquadramento dos 

profissionais do Magistério Público do 

Município de Água Clara e dá outras 
providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, em 
virtude da promulgação da Lei Municipal Nº 1.236/2022, que 
“Dispõe sobre o plano de cargos, carreiras, remuneração e 
valorização do magistério público municipal, revogando a Lei 
nº 854/2012”. 

CONSIDERANDO os princípios constitucionais que 
regem a administração pública, notadamente aqueles 

insculpidos no caput, art. 37 da Constituição Federal; 
CONSIDERANDO que a Lei Municipal Nº 1.236/2022 

estabelece que Progressão Vertical é o deslocamento do 

ocupante de cargo do magistério de um nível para outro 
superior, proveniente nova titulação; 

CONSIDERANDO que a servidora pública municipal, 
de que trata esta Portaria, concluiu o Curso de Pedagogia, 
conforme certificado juntado ao requerimento;   

CONSIDERANDO que é competência exclusiva do 
Chefe do Poder Executivo Municipal a edição de ato de 
concessão; 

RESOLVE: 
Artigo 1º - REENQUADRAR a profissional, 

ALEXSANDIEINE JERONIMA DE SOUZA, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Pajem, Nível IV, Classe E. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos dez dias do 
mês de novembro do ano de dois mil e vinte e dois, revogadas 
as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e oito dias do mês de 
novembro do ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 1.065, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2022. 

“Dispõe sobre reenquadramento dos 

profissionais do Magistério Público do 

Município de Água Clara e dá outras 
providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, em virtude da 
promulgação da Lei Municipal Nº 1.236/2022, que “Dispõe sobre o 
plano de cargos, carreiras, remuneração e valorização do 
magistério público municipal, revogando a Lei nº 854/2012”. 

CONSIDERANDO os princípios constitucionais que 
regem a administração pública, notadamente aqueles insculpidos 
no caput, art. 37 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que a Lei Municipal Nº 1.236/2022 
estabelece que Progressão Vertical é o deslocamento do ocupante 
de cargo do magistério de um nível para outro superior, 
proveniente nova titulação; 

CONSIDERANDO que a servidora pública municipal, de 
que trata esta Portaria, concluiu o Curso de Pedagogia – 
Licenciatura, conforme certificado juntado ao requerimento;   

CONSIDERANDO que é competência exclusiva do Chefe 
do Poder Executivo Municipal a edição de ato de concessão; 

RESOLVE: 
Artigo 1º - REENQUADRAR a profissional, CRISTIANE 

ALEIXO DE BRITO XAVIER, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Atendente Infantil, Nível II, Classe A. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos dez dias do mês de 
novembro do ano de dois mil e vinte e dois, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de 

Mato Grosso do Sul, aos vinte e oito dias do mês de novembro do 
ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

PORTARIA Nº 1.066, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2022. 
“Dispõe sobre reenquadramento dos 

profissionais do Magistério Público do 
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Município de Água Clara e dá outras 

providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, em 
virtude da promulgação da Lei Municipal Nº 1.236/2022, que 
“Dispõe sobre o plano de cargos, carreiras, remuneração e 
valorização do magistério público municipal, revogando a Lei 
nº 854/2012”. 

CONSIDERANDO os princípios constitucionais que 
regem a administração pública, notadamente aqueles 
insculpidos no caput, art. 37 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que a Lei Municipal Nº 1.236/2022 
estabelece que Progressão Vertical é o deslocamento do 
ocupante de cargo do magistério de um nível para outro 
superior, proveniente nova titulação; 

CONSIDERANDO que a servidora pública municipal, 
de que trata esta Portaria, concluiu o Curso de Ciências 
Contábeis, conforme certificado juntado ao requerimento;   

CONSIDERANDO que é competência exclusiva do 
Chefe do Poder Executivo Municipal a edição de ato de 
concessão; 

RESOLVE: 
Artigo 1º - REENQUADRAR a profissional, ELAINE 

DE CARVALHO, ocupante do cargo de provimento efetivo de 

Atendente Infantil, Nível II, Classe A. 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos dez dias do 
mês de novembro do ano de dois mil e vinte e dois, revogadas 
as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e oito dias do mês de 
novembro do ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 1.067, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2022. 

“Dispõe sobre reenquadramento dos 

profissionais do Magistério Público do 

Município de Água Clara e dá outras 
providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, em 
virtude da promulgação da Lei Municipal Nº 1.236/2022, que 
“Dispõe sobre o plano de cargos, carreiras, remuneração e 
valorização do magistério público municipal, revogando a Lei 

nº 854/2012”. 
CONSIDERANDO os princípios constitucionais que 

regem a administração pública, notadamente aqueles 
insculpidos no caput, art. 37 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que a Lei Municipal Nº 1.236/2022 
estabelece que Progressão Vertical é o deslocamento do 
ocupante de cargo do magistério de um nível para outro 
superior, proveniente nova titulação; 

CONSIDERANDO que a servidora pública municipal, 
de que trata esta Portaria, concluiu o Curso de Biologia, 
conforme certificado juntado ao requerimento;   

CONSIDERANDO que é competência exclusiva do 
Chefe do Poder Executivo Municipal a edição de ato de 

concessão; 
RESOLVE: 
Artigo 1º - REENQUADRAR a profissional, ELIANE 

FERREIRA CARVALHO, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Atendente Infantil, Nível II, Classe A. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos dez dias do 
mês de novembro do ano de dois mil e vinte e dois, revogadas 
as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e oito dias do mês de 
novembro do ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 1.068, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2022. 

“Dispõe sobre reenquadramento dos 
profissionais do Magistério Público do 

Município de Água Clara e dá outras 

providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, em 
virtude da promulgação da Lei Municipal Nº 1.236/2022, que 
“Dispõe sobre o plano de cargos, carreiras, remuneração e 
valorização do magistério público municipal, revogando a Lei 
nº 854/2012”. 

CONSIDERANDO os princípios constitucionais que 
regem a administração pública, notadamente aqueles 
insculpidos no caput, art. 37 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que a Lei Municipal Nº 1.236/2022 
estabelece que Progressão Vertical é o deslocamento do 
ocupante de cargo do magistério de um nível para outro 
superior, proveniente nova titulação; 

CONSIDERANDO que a servidora pública municipal, 

de que trata esta Portaria, concluiu o Curso de Pedagogia – 
Licenciatura, conforme certificado juntado ao requerimento;   

CONSIDERANDO que é competência exclusiva do 
Chefe do Poder Executivo Municipal a edição de ato de 
concessão; 

RESOLVE: 
Artigo 1º - REENQUADRAR a profissional, NOEME 

DE JESUS GUERRA, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Atendente Infantil, Nível II, Classe A. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos dez dias do 
mês de novembro do ano de dois mil e vinte e dois, revogadas 
as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e oito dias do mês de 
novembro do ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 1.069, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2022. 

“Dispõe sobre reenquadramento dos 

profissionais do Magistério Público do 

Município de Água Clara e dá outras 

providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
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Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, em 
virtude da promulgação da Lei Municipal Nº 1.236/2022, que 
“Dispõe sobre o plano de cargos, carreiras, remuneração e 
valorização do magistério público municipal, revogando a Lei 
nº 854/2012”. 

CONSIDERANDO os princípios constitucionais que 
regem a administração pública, notadamente aqueles 
insculpidos no caput, art. 37 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que a Lei Municipal Nº 1.236/2022 
estabelece que Progressão Vertical é o deslocamento do 
ocupante de cargo do magistério de um nível para outro 
superior, proveniente nova titulação; 

CONSIDERANDO que a servidora pública municipal, 
de que trata esta Portaria, concluiu o Curso de Pedagogia, 
conforme certificado juntado ao requerimento;   

CONSIDERANDO que é competência exclusiva do 
Chefe do Poder Executivo Municipal a edição de ato de 
concessão; 

RESOLVE: 
Artigo 1º - REENQUADRAR a profissional, 

GRACIANE MIRA DE FREITAS RODRIGUES, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Pajem, Nível IV, Classe D. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos oito dias do 
mês de novembro do ano de dois mil e vinte e dois, revogadas 
as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e oito dias do mês de 
novembro do ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 1.070, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2022. 

“Dispõe sobre reenquadramento dos 

profissionais do Magistério Público do 

Município de Água Clara e dá outras 

providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, em 
virtude da promulgação da Lei Municipal Nº 1.236/2022, que 
“Dispõe sobre o plano de cargos, carreiras, remuneração e 
valorização do magistério público municipal, revogando a Lei 
nº 854/2012”. 

CONSIDERANDO os princípios constitucionais que 
regem a administração pública, notadamente aqueles 
insculpidos no caput, art. 37 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que a Lei Municipal Nº 1.236/2022 
estabelece que Progressão Vertical é o deslocamento do 
ocupante de cargo do magistério de um nível para outro 
superior, proveniente nova titulação; 

CONSIDERANDO que a servidora pública municipal, 
de que trata esta Portaria, concluiu o Curso de Pós-Graduação 
“Lato-Sensu”, em Diversidade e Educação Especial para a 
Inclusão Educacional, conforme certificado juntado ao 
requerimento;   

CONSIDERANDO que é competência exclusiva do 
Chefe do Poder Executivo Municipal a edição de ato de 
concessão; 

RESOLVE: 
Artigo 1º - REENQUADRAR a profissional, NORMA 

ANDRADE VIDA, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Pajem, Nível V, Classe E. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos oito dias do 
mês de novembro do ano de dois mil e vinte e dois, revogadas 
as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e oito dias do mês de 
novembro do ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 
PORTARIA Nº 1.071, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2022.  

“Dispõe sobre reenquadramento dos 
profissionais do Magistério Público do 

Município de Água Clara e dá outras 

providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, em 
virtude da promulgação da Lei Municipal Nº 1.236/2022, que 
“Dispõe sobre o plano de cargos, carreiras, remuneração e 
valorização do magistério público municipal, revogando a Lei 
nº 854/2012”. 

CONSIDERANDO os princípios constitucionais que 
regem a administração pública, notadamente aqueles 
insculpidos no caput, art. 37 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que a Lei Municipal Nº 1.236/2022 
estabelece que Progressão Vertical é o deslocamento do 
ocupante de cargo do magistério de um nível para outro 
superior, proveniente nova titulação; 

CONSIDERANDO que a servidora pública municipal, 
de que trata esta Portaria, concluiu o Curso de Nutrição, 

conforme certificado juntado ao requerimento;   
CONSIDERANDO que é competência exclusiva do 

Chefe do Poder Executivo Municipal a edição de ato de 
concessão; 

RESOLVE: 
Artigo 1º - REENQUADRAR a profissional, ALINE 

DO NASCIMENTO GALVES, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Atendente Infantil, Nível II,    Classe A. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos oito dias do 
mês de novembro do ano de dois mil e vinte e dois, revogadas 
as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e oito dias do mês de 
novembro do ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 1.072, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2022. 

“Dispõe sobre reenquadramento dos 

profissionais do Magistério Público do 

Município de Água Clara e dá outras 

providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
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Alves, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, em 
virtude da promulgação da Lei Municipal Nº 1.236/2022, que 
“Dispõe sobre o plano de cargos, carreiras, remuneração e 
valorização do magistério público municipal, revogando a Lei 
nº 854/2012”. 

CONSIDERANDO os princípios constitucionais que 
regem a administração pública, notadamente aqueles 
insculpidos no caput, art. 37 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que a Lei Municipal Nº 1.236/2022 
estabelece que Progressão Vertical é o deslocamento do 
ocupante de cargo do magistério de um nível para outro 
superior, proveniente nova titulação; 

CONSIDERANDO que a servidora pública municipal, 

de que trata esta Portaria, concluiu o Curso de Pós-Graduação 
“Lato-Sensu”, em Diversidade e Educação Especial para a 
Inclusão Educacional, conforme certificado juntado ao 
requerimento; 

CONSIDERANDO que é competência exclusiva do 
Chefe do Poder Executivo Municipal a edição de ato de 
concessão; 

RESOLVE: 
Artigo 1º - REENQUADRAR a profissional, 

LEILIANE FRANCISCA FREITAS DA SILVA, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Atendente Infantil, Nível III, 
Classe D. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos oito dias do 
mês de novembro do ano de dois mil e vinte e dois, revogadas 
as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e oito dias do mês de 
novembro do ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 1.073, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2022. 

“Dispõe sobre reenquadramento dos 

profissionais do Magistério Público do 

Município de Água Clara e dá outras 

providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, em 
virtude da promulgação da Lei Municipal Nº 1.236/2022, que 
“Dispõe sobre o plano de cargos, carreiras, remuneração e 
valorização do magistério público municipal, revogando a Lei 
nº 854/2012”. 

CONSIDERANDO os princípios constitucionais que 
regem a administração pública, notadamente aqueles 
insculpidos no caput, art. 37 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que a Lei Municipal Nº 1.236/2022 
estabelece que Progressão Vertical é o deslocamento do 
ocupante de cargo do magistério de um nível para outro 
superior, proveniente nova titulação; 

CONSIDERANDO que a servidora pública municipal, 
de que trata esta Portaria, concluiu o Ensino Médio, conforme 
certificado juntado ao requerimento; 

CONSIDERANDO que é competência exclusiva do 
Chefe do Poder Executivo Municipal a edição de ato de 
concessão; 

RESOLVE: 
Artigo 1º - REENQUADRAR a profissional, MARIA 

APARECIDA BORGES, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Pajem, Nível III, Classe F. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos oito dias do 
mês de novembro do ano de dois mil e vinte e dois, revogadas 
as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e oito dias do mês de 
novembro do ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 
PORTARIA Nº 1.074, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2022. 

“Dispõe sobre reenquadramento dos 
profissionais do Magistério Público do 

Município de Água Clara e dá outras 

providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, em 
virtude da promulgação da Lei Municipal Nº 1.236/2022, que 
“Dispõe sobre o plano de cargos, carreiras, remuneração e 
valorização do magistério público municipal, revogando a Lei 
nº 854/2012”. 

CONSIDERANDO os princípios constitucionais que 
regem a administração pública, notadamente aqueles 
insculpidos no caput, art. 37 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que a Lei Municipal Nº 1.236/2022 
estabelece que Progressão Vertical é o deslocamento do 
ocupante de cargo do magistério de um nível para outro 
superior, proveniente nova titulação; 

CONSIDERANDO que a servidora pública municipal, 
de que trata esta Portaria, concluiu o Ensino Médio, conforme 

certificado juntado ao requerimento;    
CONSIDERANDO que é competência exclusiva do 

Chefe do Poder Executivo Municipal a edição de ato de 
concessão; 

RESOLVE: 
Artigo 1º - REENQUADRAR a profissional, MARCIA 

REGINA MARIANO, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Pajem, Nível III, Classe D. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos oito dias do 
mês de novembro do ano de dois mil e vinte e dois, revogadas 
as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e oito dias do mês de 
novembro do ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 1.075, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2022. 

“Dispõe sobre reenquadramento dos 

profissionais do Magistério Público do 

Município de Água Clara e dá outras 

providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
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Alves, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, em 
virtude da promulgação da Lei Municipal Nº 1.236/2022, que 
“Dispõe sobre o plano de cargos, carreiras, remuneração e 
valorização do magistério público municipal, revogando a Lei 
nº 854/2012”. 

CONSIDERANDO os princípios constitucionais que 
regem a administração pública, notadamente aqueles 
insculpidos no caput, art. 37 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que a Lei Municipal Nº 1.236/2022 
estabelece que Progressão Vertical é o deslocamento do 
ocupante de cargo do magistério de um nível para outro 
superior, proveniente nova titulação; 

CONSIDERANDO que a servidora pública municipal, 

de que trata esta Portaria, concluiu o Ensino Médio, conforme 
certificado juntado ao requerimento;    

CONSIDERANDO que é competência exclusiva do 
Chefe do Poder Executivo Municipal a edição de ato de 
concessão; 

RESOLVE: 
Artigo 1º - REENQUADRAR a profissional, ANA 

DARC DA SILVA, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Pajem, Nível III, Classe D. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos oito dias do 
mês de novembro do ano de dois mil e vinte e dois, revogadas 
as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e oito dias do mês de 
novembro do ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 1.076, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2022. 

“Dispõe sobre reenquadramento dos 

profissionais do Magistério Público do 

Município de Água Clara e dá outras 

providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, em 
virtude da promulgação da Lei Municipal Nº 1.236/2022, que 
“Dispõe sobre o plano de cargos, carreiras, remuneração e 
valorização do magistério público municipal, revogando a Lei 
nº 854/2012”. 

CONSIDERANDO os princípios constitucionais que 
regem a administração pública, notadamente aqueles 
insculpidos no caput, art. 37 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que a Lei Municipal Nº 1.236/2022 
estabelece que Progressão Vertical é o deslocamento do 
ocupante de cargo do magistério de um nível para outro 
superior, proveniente nova titulação; 

CONSIDERANDO que a servidora pública municipal, 
de que trata esta Portaria, concluiu o Ensino Médio, conforme 
certificado juntado ao requerimento;   

CONSIDERANDO que é competência exclusiva do 
Chefe do Poder Executivo Municipal a edição de ato de 
concessão; 

RESOLVE: 
Artigo 1º - REENQUADRAR a profissional, ILMA 

NUNES DE AZEVEDO, ocupante do cargo de provimento 

efetivo de Pajem, Nível III, Classe D. 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação,  revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e nove dias do mês de 
novembro do ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 1.077, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2022. 

“Dispõe sobre reenquadramento dos 

profissionais do Magistério Público do 

Município de Água Clara e dá outras 

providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, em 
virtude da promulgação da Lei Municipal Nº 1.236/2022, que 
“Dispõe sobre o plano de cargos, carreiras, remuneração e 
valorização do magistério público municipal, revogando a Lei 
nº 854/2012”. 

CONSIDERANDO os princípios constitucionais que 
regem a administração pública, notadamente aqueles 
insculpidos no caput, art. 37 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que a Lei Municipal Nº 1.236/2022 
estabelece que Progressão Vertical é o deslocamento do 
ocupante de cargo do magistério de um nível para outro 
superior, proveniente nova titulação; 

CONSIDERANDO que a servidora pública municipal, 
de que trata esta Portaria, concluiu o Curso Superior de 
Tecnologia em Gestão de Recursos Humanos, conforme 
certificado juntado ao requerimento;   

CONSIDERANDO que é competência exclusiva do 
Chefe do Poder Executivo Municipal a edição de ato de 
concessão; 

RESOLVE: 
Artigo 1º - REENQUADRAR a profissional, 

PATRICIA APARECIDA COSTA, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Atendente Infantil, Nível II, Classe A. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e nove dias do mês de 
novembro do ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 1.078, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2022. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 

Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 
outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso 
Público Municipal para provimento de cargos do Quadro 
Permanente de Pessoal do Município de Água Clara - MS, 
Edital Nº 01/2020, devidamente homologado através do 
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Termo de Homologação, publicado na data de 17/03/2021, no 
Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Convocação Para Posse 
Nº 057, publicado na data de 28/11/2022, no Diário Oficial do 
Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro 

Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora 
GABRIELI ACOSTA VALVERDE, classificada em 66º lugar, 
para ocupar o cargo de provimento efetivo de Agente 
Administrativo, Nível VIII, Classe A, 40 (quarenta) horas 
semanais. 

Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o 

Quadro Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, 
logo após a sua posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e nove dias do mês de 
novembro do ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 1.079, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2022. 

“Dispõe sobre nomeação de servidor 

aprovado em Concurso Público Municipal 

para compor o Quadro Permanente de 
Pessoal desta Prefeitura Municipal e dá 

outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva Alves, 
no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 

CONSIDERANDO o Resultado Final do Concurso Público 
Municipal para provimento de cargos do Quadro Permanente de 
Pessoal do Município de Água Clara - MS, Edital Nº 01/2020, 
devidamente homologado através do Termo de Homologação, 
publicado na data de 17/03/2021, no Diário Oficial do Município;  

CONSIDERANDO o Edital de Convocação Para Posse Nº 
057, publicado na data de 28/11/2022, no Diário Oficial do 
Município;  

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR para compor o Quadro Permanente 

de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a senhora SILVANA 
BORTOLETO, classificado em 7º lugar, para ocupar o cargo de 
provimento efetivo de Enfermeiro, Nível XV, Classe A, 40 
(quarenta) horas semanais. 

Artigo 2º - A servidora ora nomeada, integrará o Quadro 
Permanente de Pessoal desta Prefeitura Municipal, logo após a sua 
posse. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de 

Mato Grosso do Sul, aos vinte e nove dias do mês de novembro do 
ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

PORTARIA Nº 1.080, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2022. 
“Dispõe sobre exoneração de servidor 

público municipal e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 

Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - EXONERAR a pedido, a servidora pública 

municipal SILVANA BORTOLETO, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Auxiliar de Enfermagem, Nível VI, 
Classe E, lotada na Secretaria Municipal de Saúde. 

Artigo 2º - DECLARAR a vacância do Cargo de 
Auxiliar de Enfermagem, Nível VI, ocupado pela servidora 
pública municipal SILVANA BORTOLETO, matricula 411, por 
motivo de pedido de exoneração. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e nove dias do mês de 
novembro do ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO. A Prefeita do Munícipio de Água 
Clara – MS, no uso de suas atribuições e fundamentada no 
inciso II do art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93, conforme 
solicitação e justificativas exaradas no processo abaixo, tendo 
como objeto Contratação de empresa para o fornecimento de 
refeições tipo self-service (Almoço e Jantar) com todas as 
disponibilidades do buffet livre, incluso 01 refrigerante 350ml, 
na cidade de Água Clara/MS para os colaboradores que 
compõe a equipe do Hospital do Amor de Campo Grande/MS, 
que irão realizar exames no Município através de parceria com 

a Prefeitura Municipal de Água Clara/MS, através do Fundo 
Municipal de Saúde,  nas quantidades, forma e condições 
estabelecidas no Termo de Referência, solicitado pela da 
Secretaria Municipal de Saúde. Ratifico a dispensa de licitação, 
em cumprimento às determinações contidas no art. 26, da Lei 
retro mencionada. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
285/2022. DISPENSA DE LICITAÇÃO: N° 083/2022. 
EMPRESA NO MENOR VALOR: L V Povoas Ltda. CNPJ: nº. 
47.457.352/0001-34. VALOR: R$ R$ 1.950,00 (Um mil, 
novecentos e cinquenta reais). Água Clara – MS, 28 de 
novembro de 2022. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E RESULTADO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 257/2022. CARTA CONVITE N° 
05/2022. O Município de Água Clara/MS, por intermédio do 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação, designado 

pelo Decreto GAB-PGM N° 129/2022, de 24 de fevereiro de 
2022, publicada no Diário Oficial do Município de Água 
Clara/MS, com base na lei nº 8.666/1993. Resolve: 
Adjudicar a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 
DA “REFORMA NO CAMPO DE MAIA E CANCHA DE BOCHA COM 
COBERTURA” NO SCFV-SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULO. Resultado da Licitação; 
Empresa: STENIA SOUZA DA SILVA-ME, CNPJ 
24.272.210/0001-05. Valor Total: R$ 35.979,94 (Trinta e 
cinco mil novecentos e setenta e nove reais e noventa e 
quatro centavos). Água Clara/MS, 29 de novembro de 2022. 

Gerolina da Silva Alves 
Prefeita Municipal 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 

POR TEMPO DETERMINADO Nº 385/2022, EM RAZÃO DE 

REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 007/2022. 

Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Maria 

Aparecida de Oliveira. Objeto: Contrato temporário na função 

de Professor Substituto, para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: A Contratada 

perceberá a titulo de remuneração, pela execução dos serviços 

prestados, o valor por hora/aula definido em lei, sempre que 

solicitada pela Secretaria Municipal de Educação. Vigência: 

inicio em 20/10/2022 e data final em 22/12/2022, podendo 

ser rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 

oportunidade da Administração Municipal. Dotação 

Orçamentária: Ficha 374 – Gestão do Ensino Fundamental-

010105.12.361.0015.2109.3.1.90.11–Vencimentos e 

Vantagens Fixas–Pessoal Civil.Fundamento: Fundamenta-se o 

presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 

Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 

da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Maria Aparecida de Oliveira. 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 

POR TEMPO DETERMINADO Nº 386/2022, EM RAZÃO DE 

REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2022. 

Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 

Bianca Santos Villasboas. Objeto: Contrato temporário na 

função de Professor, para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 2.614,08 

(dois mil e seiscentos e quatorze reais e oito centavos) 

mensais. Vigência: inicio em 21/10/2022 e data final em 

22/12/2022, podendo ser rescindido em qualquer momento a 

critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 

Dotação Orçamentária: Ficha 380 – FUNDEB – Fundamental 

70%-080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11–Vencimentos e 

Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 

presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 

Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 

da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Bianca Santos Villasboas. 

 
RESOLUÇÃO CME Nº049 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2022 

Valida certificação de Titulação Profissional 

para elevação de nível e dá outras 
providências. 

O Presidente do Conselho Municipal de Educação do 
município de Água Clara, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB nº 9.394, de 
20 de dezembro de 1996, considerando a Nova Base Nacional 
Comum Curricular e considerando A Lei Municipal LEI 

1.236/2022 que Plano de Cargos e Carreiras do Magistério 
Público Municipal que estabelece elevação de nível conforme a 
Titulação do Servidor Público Municipal. 

RESOLVE:  
Art. 1º - Validar a Titulação da funcionária pública 

municipal ILMA NUNES DE AZEVEDO , do cargo de Pajem    , 
nível I, Classe D com objetivo de Elevação de nível para nível 
III em virtude a apresentação de Curso de Conclusão do 
Ensino Médio . 

Curso Carga – Horária Ano 

Conclusão do Ensino Médio *** 2009 

Art. 2º- Fica validada a Titulação Profissional.  
Art. 3º- Os casos omissos serão resolvidos pelo 

Conselho Municipal de Educação  
Art. 4º- Esta resolução entra em vigor na data de sua 

publicação, sendo encaminhado o processo para a 
Superintendência de Recursos Humanos para as devidas 
providências.  

Água Clara – MS, 22 de novembro de 2022. 
Prof. ALAN CEZAR ALVES DE SOUZA 

Presidente – Conselheiro 
Decreto 014 de 19 de janeiro de 2021 

 
RESOLUÇÃO CME Nº050 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2022 

Valida certificação de Titulação Profissional 

para elevação de nível e dá outras 

providências. 

O Presidente do Conselho Municipal de Educação do 

município de Água Clara, Estado de Mato Grosso do Sul, no 

uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB nº 9.394, de 

20 de dezembro de 1996, considerando a Nova Base Nacional 

Comum Curricular e considerando A Lei Municipal LEI 

1.236/2022 que Plano de Cargos e Carreiras do Magistério 

Público Municipal que estabelece elevação de nível conforme a 

Titulação do Servidor Público Municipal. 

RESOLVE:  

Art. 1º - Validar a Titulação da funcionária pública 

municipal PATRÍCIA APARECIDA COSTA , do cargo de 

Atendente Infantil   , nível I, Classe A com objetivo de 

Elevação de nível para II em virtude a apresentação de Curso 

de Graduação . 

Curso Carga – Horária Ano 

Gestão de Recursos Humanos 420 horas 2014 

Art. 2º- Fica validada a carga horária de Titulação 

Profissional.  

Art. 3º- Os casos omissos serão resolvidos pelo 

Conselho Municipal de Educação  

Art. 4º- Esta resolução entra em vigor na data de sua 

publicação, sendo encaminhado o processo para a 

Superintendência de Recursos Humanos para as devidas 

providências. 

Água Clara – MS, 22 de novembro de 2022. 
Prof. ALAN CEZAR ALVES DE SOUZA 

Presidente – Conselheiro 
Decreto 014 de 19 de janeiro de 2021 
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   Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 
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